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SADS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SED SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 048/2021 (APF 271/2025) - BIOCLEAN 
COMERCIAL LTDA 
Responsável Legal: LUIZ ALBERTO PEIXOTO XAVIER 
JUNIOR 
Processo: 314/2006 (APF 1897/2025) - ECOLAB QUÍMICA 
LTDA 
Responsável Legal: RENATO BARBOSA PUDO 
 
SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE - 
DEFERIDA 
Processo: 456/2023 (APF 109/2025) - NOVAFARM 
DROGARIA E PERFUMARIA DO JARDIM TUPA LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - INDEFERIDA 
Processo: 456/2023 (APF 413/2025) - NOVAFARM 
DROGARIA E PERFUMARIA DO JARDIM TUPA LTDA 
Responsável Técnico: MARCOS LOPES DA SILVA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL 
TÉCNICO SUBSTITUTO - DEFERIDA 
Processo: 582/2023 (APF 1836/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 583/2023 (APF 1835/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 317/1998 (APF 1286/2025) - DRAGER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico: KEICE MICHELE FERRARETTO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 317/1998 (APF 1735/2025) - DRAGER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 048/2021 (APF 101/2025) - BIOCLEAN 
COMERCIAL LTDA 
Processo: 314/2006 (APF 1369/2025) - ECOLAB QUÍMICA 
LTDA 
Processo: 456/2023 (APF 108/2025) - NOVAFARM 
DROGARIA E PERFUMARIA DO JARDIM TUPA LTDA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 487/2025 - 
DROGARIA FARMA VITÓRIA LTDA 
Em 14/11/2025 
LAVRADO AIP n.º 5498/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 488/2025 - 
DROGARIA FARMA VITÓRIA LTDA 
Em 14/11/2025 
LAVRADO AIP n.º 5499/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 489/2025 - 
DROGARIA FARMA VITÓRIA LTDA 
Em 14/11/2025 
LAVRADO AIP n.º 5500/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
 
Notificamos o estabelecimento CLINICA VILLELA LTDA 
(Processo n.º 644/2002), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de  prorrogação de 
prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.002143/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 120649/2025 - CROSSDO LOGÍSTICA 
INTELIGENTE LTDA 
Processo: PMB 135102/2025 - ELSON MARCOS DE 
OLIVEIRA JUNIOR 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
INDEFERIDA 
Processo: PMB 231485/2025 - CLÍNICA PURA PEDIATRIA 
E ESPECIALIDADE SOCIEDADE LTDA. EPP 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 285/R - LUCIANA DOMINGUES GODOY 
Numeração fornecida: 716.081 A 716.140, série Q de A 
Processo: 187/R - NOVA ESPERANÇA CLÍNICA MÉDICA 
LTDA 
Numeração fornecida: 719.361 a 719.400, série Q de A 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “B” - DEFERIDA 
Processo: 285/R - LUCIANA DOMINGUES GODOY 
Numeração fornecida: 2509.2 - 35.0583100 a 2509.2 - 
35.0583249 de B 
Processo: 187/R - NOVA ESPERANÇA CLINICA MÉDICA 
LTDA 
Numeração fornecida: 2511.2 - 35.0647021 a 2511.2 - 
35.0647320 de B 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 
17/09/2025: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC 693/2024 - 
CLINICA ESTÉTICA GIANOTO LTDA 
Em 12/09/2025 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n° 
4521/2024 DE 23/12/2024 em 08/09/2025 
CANCELAMENTO DE AIP N° 4521/2024 
 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC 693/2024 - 
CLINICA ESTÉTICA GIANOTO LTDA 
Em 12/09/2025 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n° 
4521/2024 DE 23/12/2024 em 08/09/2025 
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PARECER CME Nº 14/2025 - aprovado em 03/12/2025. 

ASSUNTO: Autorização para a oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE, a partir 

de 2026. 

INTERESSADAS:  Secretaria de Educação - SE e Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB. 

RELATORES CONSELHEIROS: Magda Guimarães Olegário Silva, Expedito Alves Filho e Mônica 

Narvaez. 

 

1. HISTÓRICO 

       Considerando o disposto no ofício SE nº 2.659, de 26 de novembro de 2025, dirigido a 

este Colegiado, o Senhor Secretário de Educação, solicita a implantação do Atendimento 

Educacional Especializado - AEE, nas seguintes unidades escolares do Sistema Municipal de 

Ensino: 

 

1) EMEF Júlio Gomes Camisão – CIE 35246759; 

2) EMEI Capitão Guilherme Alves Siqueira – CIE 3578888; 

3) EMEF Professor Jorge Augusto de Camargo – CIE 35216324; 

4) ITB Brasílio Flores de Azevedo – CIE 35323.724 

 

        Neste sentido, a Secretaria de Educação justifica que a implantação do Atendimento 

Educacional Especializado - AEE é de extrema necessidade para atendimento da demanda escolar 

e consequentemente a inclusão da oferta na Secretaria Escolar Digital de São Paulo. 

 

2. APRECIAÇÃO 

            É importante considerarmos que a oferta do Atendimento Educacional Especializado - 

AEE é uma mediação pedagógica que visa a possibilitar o acesso ao Currículo, tendo como 

funções identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem 

                                  
                                                          Conselho Municipal de Educação – CME                      
                                                                                                                                

 
                                                                                                                                        
 

 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, 125 - Jd. dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-335 –  (11) 4199-2914  

E-mail: cme@educbarueri.sp.gov.br 

 

barreira para a plena participação dos estudantes. 

          Diante disso, a oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE é o conjunto de 

atividades pedagógicas organizadas institucionalmente, prestado em caráter complementar ou 

suplementar às atividades escolares, destinado ao público-alvo da Educação Especial que dele 

necessite. 

          Dessa forma, é de suma importância que a oferta seja realizada de maneira articulada, 

pelos educadores da unidade educacional e que conste no Projeto Pedagógico de cada unidade 

escolar. 

           Neste entendimento, para a garantia de um sistema educacional inclusivo é 

fundamental assegurar que os estudantes que são público da Educação Especial estejam 

incluídos em classes comuns e nas salas do AEE (quando necessário), com apoio à sua 

participação, permanência e aprendizagem, conforme as diretrizes dispostas no Decreto Federal 

nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, artigo 2º, II, da Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 

 

II- a garantia de igualdade de oportunidades e condições para o acesso, a permanência, 
a participação e a aprendizagem dos estudantes que são público da educação especial. 

 

           Nesta esteira, também é importante elucidar o que dispõe a  Lei de Diretrizes e Bases ( 

LDB) e a Lei Municipal nº 980,  de 9 de abril de 1997, suas alterações e o artigo 2º, III, pois a 

mesma estabelece: 

 “ zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas em 
matéria de Educação”. 

 

           Isto posto, além das competências que lhe são conferidas pelo artigo 2º da mencionada 

Lei e das demais atribuições, cabe ao Conselho: 
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“autorizar e supervisionar o funcionamento de estabelecimentos municipais de ensino 
infantil, fundamental, médio e técnico”.   

3. CONCLUSÃO 

                   3.1  Nos termos deste Parecer, defere-se o pedido da Secretaria de Educação, para 

que seja ofertado o Atendimento Educacional Especializado - AEE nas instituições escolares 

supracitadas. 

                  3.2  Envie-se cópia deste Parecer à Secretaria de Educação, à Fundação Instituto de 

Educação de Barueri – FIEB e às instituições escolares, objeto deste Parecer. 

 

 

 

                                    Barueri, 03 de dezembro de 2025.    

 

               

Relatores (as): 

 

 

 

                  Consª Magda Guimarães Olegário Silva        _________________________ 

                 Consª Mônica Narvaez                                      _________________________ 

                 Consº Expedito Alves Filho                               _________________________ 
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4. DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

          O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, o parecer dos relatores. 

          Encaminhe-se à Secretaria de Educação e à Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, 

para demais providências necessárias.  

 

 

          Presente os Conselheiros: Magda Guimarães Olegário Silva, Margarete Aparecida Pedroso,     

Mônica Narvaez, Expedito Alves Filho, Jorge Aparecido Calixto de Brito, Marcelo Soares de Oliveira e 

Maria de Fátima leite. 

 

 

 

  

 

 Barueri, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                                      _______________________________ 
Consª Magda Guimarães Olegário Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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 Barueri, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                                      _______________________________ 
Consª Magda Guimarães Olegário Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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 Barueri, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                                      _______________________________ 
Consª Magda Guimarães Olegário Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

CADASTRO MUNICIPAL DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL JUNTO À SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES CADASTRADAS  2025 

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social- SADS torna pública a Relação de Organizações da Sociedade Civil 

cadastradas no Cadastro Municipal De Organizações Da Sociedade Civil do município. 

ORGANIZAÇÃO 

2025  
N. º DO 

CADASTRO 
 

SERVIÇOS/PROGRAMAS/PROJETOS 

 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PARÓQUIA SÃO JOÃO 
BATISTA DE BARUERI – RECANTO INFANTIL PADRE 
DANILO 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Educar para integrar” – De 6 a 
15 anos. 
 

 
 
 

013 

 
ASSOCIAÇÃO CÁRITAS NOSSA SENHORA DA 
ESCADA – ACNSE 
 

 
• Projeto VIVALEITE – Crianças 

de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 
 
Operacionalização de Serviço 
de Acolhimento: 
 

• Serviço de acolhimento 
institucional para adultos 
(pessoas em situação de rua) 
“Vida por anseio a vida” – De 18 
a 59 anos. 
 

• Serviço de acolhimento 
institucional para adultos 
(pessoas em situação de rua) – 
Casa de passagem “Vida por 
anseio à vida” – De 18 a 59 
anos. 
 

• Serviço Especializado em 
Abordagem Social para Adultos 
(pessoas em situação de rua) 
“Ir ao encontro” – Acima de 18 
anos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

004 

 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO – 
ACM JARDIM MUTINGA 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Crescendo para o futuro” – De 
6 a 15 anos. 

 
 
 

 
 
 

005 

 

 
 
 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO 
MELHOR 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Futuro melhor para todos” – 
De 6 a 15 anos. 

 
• Projeto VIVALEITE – Crianças 

de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

 
 

 
 
 
 
 
 

007 

 
 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA – SAF 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Criança é vida” – De 6 a 15 
anos. 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Crescer com arte” – De 15 a 17 
anos. 
 

• Projeto VIVALEITE – Crianças 
de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

 

 
012 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BARUERI – APAE BARUERI 
 

 
• Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias – 
De 0 a 59 anos e suas famílias. 
 

• Programa “Voz Amiga -
Crianças e adolescentes de 3 
a 17 anos. 
 

 
 
 

017 

 
 
 
 
 
 
 
ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - CEPAC  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Semeando o futuro” – De 6 a 
15 anos. 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Ampliando o futuro” – De 15 a 
17 anos. 
 

• Programa Impulso Educação 
Integral – De 13 a 16 anos. 
 

• Programa Aprendiz Cidadão – 
De 14 anos a 23 anos e 11 
meses. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

009  

 
 
 

Operacionalização de Serviço 
de Acolhimento: 
 

• Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
Adolescentes – Casa da 
criança e do adolescente – De 
0 a 17 anos. 
 

• Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
Adolescentes – Casa Glorinha 
– De 0 a 17 anos. 
 

• Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
Adolescentes – Unidade III – 
De 0 a 17 anos 
 

• Serviço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e 
Adultos com Deficiência – 
Residência Inclusiva – De 18 a 
59 anos. 
 

 
ASSOCIAÇÃO PROJOV – PROGRAMA ROTÁRIO PARA 
JOVENS 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Transformando Mentes 
Inovadoras” – De 15 a 17 anos  
 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Transformando Vidas, 
Gerando Renda e 
Empoderando Talentos” – De 
18 a 29 anos. 
 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Transformando Vidas, 
Gerando Renda e 
Empoderando Talentos” – De 
30 a 59 anos. 
 
 

• Programa de Aprendizagem 
Profissional – De 14 a 24 anos. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

003 

 
BARUERI AMPARO E UNIÃO SOCIAL – BAUS 
 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Amigo legal” – De 6 a 15 anos. 

 
• Projeto VIVALEITE – Crianças 

de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

 
 
 
 
 

006 

 

 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE 
 

• Programa Jovem Aprendiz 
CIEE - Adolescentes e Jovens 
de 14 a 24 anos.  

 

 
 

019 

 
GRUPO DE APOIO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE 
BARUERI – GAISB 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Caminhando para o futuro” – 
De 6 a 15 anos. 

 
• Projeto VIVALEITE – Crianças 

de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos  

 
 
 
 
 

016 

 
GRUPO VIDA BRASIL 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
para idosos – Equilíbrio – 60 
anos ou mais. 
 

• Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas Idosas 
e suas Famílias – Vincular – 60 
anos ou mais. 
 

• Programa Viver Bem – 60 anos 
ou mais. 
 
Operacionalização de Serviço 
de Acolhimento: 

 
• Serviço Institucional de Longa 

Permanência para Pessoas 
Idosas – 60 anos ou mais. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

010 

 
INSTITUTO BARUERI PARAOLÍMPICO – IBP 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Desenvolvendo 
Potencialidades” – De 6 a 15 
anos.  

 
 
 

011 
 
 
 
 

 
INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS CAMARGOS – 
IEPPC 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Integrando famílias” – De 6 a 
15 anos. 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos –
“Revitalizando e Crescendo 
“De 6 a 15 anos. 

 

 
 
 
 
 
 

008 

 
INSTITUTO VILA ILHÉUS 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE 
 

• Programa Jovem Aprendiz 
CIEE - Adolescentes e Jovens 
de 14 a 24 anos.  

 

 
 

019 

 
GRUPO DE APOIO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE 
BARUERI – GAISB 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Caminhando para o futuro” – 
De 6 a 15 anos. 

 
• Projeto VIVALEITE – Crianças 

de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos  

 
 
 
 
 

016 

 
GRUPO VIDA BRASIL 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
para idosos – Equilíbrio – 60 
anos ou mais. 
 

• Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas Idosas 
e suas Famílias – Vincular – 60 
anos ou mais. 
 

• Programa Viver Bem – 60 anos 
ou mais. 
 
Operacionalização de Serviço 
de Acolhimento: 

 
• Serviço Institucional de Longa 

Permanência para Pessoas 
Idosas – 60 anos ou mais. 
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Potencialidades” – De 6 a 15 
anos.  
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INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS CAMARGOS – 
IEPPC 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Integrando famílias” – De 6 a 
15 anos. 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos –
“Revitalizando e Crescendo 
“De 6 a 15 anos. 

 

 
 
 
 
 
 

008 

 
INSTITUTO VILA ILHÉUS 
 

  
 
 

 

 

            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Barueri, 02 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUDIA APARECIDA AFONSO MARQUES 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Criança cidadã do futuro” – De 
6 a 15 anos  
 

• Projeto VIVALEITE – Crianças 
de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

 
015 

 
INSTITUTO VIVA FELIZ 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
“Interagir” – De 6 a 15 anos. 
 

• Projeto VIVALEITE – Crianças 
de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

 
 
 
 
 

001 
 
 
 
 
 
 

 
SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL – SBB 
 

 
• Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos -
“Núcleo SBB de atendimento 
sócia “ -– De 6 a 15 anos.  
 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
com grupo de idosos “Núcleo 
SBB de atendimento social” – 
60 anos ou mais. 
 

• Projeto VIVALEITE – Crianças 
de 6 meses a 5 anos e 11 
meses; idosos a partir de 60 
anos. 

• Programa de assessoramento 
“Assessorar para fortalecer”. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

002 

INSTITUTO SORRISO SOLIDÁRIO 

• Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Transformando Sonhos” -  6 a 
15 anos. 

 
020 

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

LOTEAMENTOS JARDIM 
NADIR S/C LTDA RUA ARACAJU, 403 NOT. 440/2025-TL 30/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ANGELO CARLOS DE ARAUJO RUA ARACAJU, 353 NOT. 441/2025-TL 30/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

NOEMI DOS SANTOS SILVA 
CARRIEL 

RUA MAR DA GALLILEIA, 
642 NOT. 458/2025-TL 26/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

NORMANDO RIBEIRO DE 
LIMA 

RUA CANAL DO 
PANAMA, 356 NOT. 459/2025-TL 26/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

CRISLAINE RODRIGUES REIS RUA MARIA FERNANDA, 
477 NOT. 460/2025-TL 26/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

CFV EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

RUA DOUTOR PAULO 
ARRUDA BACCARAT, 140 NOT. 464/2025-TL 27/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

FEDERAÇÃO DAS 
CONGREGAÇÕES MARIANAS 
DE SÃO PAULO 

RUA SEIKITI NAKAYAMA, 
236 NOT. 439/2025-TL 29/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ESPOLIO DE MARIA VELLEGO 
ROLIM DE CAMARGO RUA CILENE, 354 NOT. 457/2025-TL 

NOT. 159/2025-TP 25/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

EDUARDINO DIONISIO DOS 
SANTOS RUA ANTARTICO, 162 NOT. 462/2025-TL 

AI. 043/2025-TP 27/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO - 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

SILVANO NASCIMENTO 
VIEIRA RUA ARACAJU, 154 NOT. 438/2025-TL 23/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

INTEC INCORPORADORA 
LTDA 

RUA EDUARDO LEITE DA 
SILVA 21 NOT. 450/2025-TL 11/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

JOÃO VIEIRA ALVES AVENIDA FRANCISCO 
LOURENÇO DA COSTA 

NOT. 131/2025-TM 
NOT. 452/2025-TL 14/11/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO 

LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

MICHEL ABOUCHAR RUA SABURO SUMIYA AI. 011/2025 11/11/2025 SEM VALIDADE QUEIMA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

AIRTON FLORENCIO RUA MARIA FERNANDA NOT. 461/2025-TL 26/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

HERNANI CAETANO RUA DI CALVACANTI, 
184 AI. 023/2025 19/09/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

SIOL ALIMENTOS LTDA RU AMETISTA, 151-195 NOT. 162/2025-TP 28/11/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

LUIZ ROBERTO MANESI DEL 
NERO RUA RUBEM BRAGA NOT. 468/2025-TL 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

PLACIDO FUTOSHI 
KATAYAMA / JDC ALPHA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA – EPP 

ALAMENDA ARAGUAIA, 
331 NOT. 467/2025-TL 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
ELIANA DOS SANTOS 
COQUEIRO 

AVENIDA VISCONDE DE 
SÃO DOMINGUES 

NOT. 469/2025-TL 
NOT. 163/2025-TP 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA  

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

KLAMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
FABIANO GONÇALVES DE 
ALMEIDA 

RUA ASSUNÇÃO NOT. 466/2025-TL 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

CARMELINO PEDROSO RUA PROFESSOR 
QUEIROS FILHO, 353 NOT. 160-TP 27/11/2025 SEM VALIDADE  PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

FERNANDO STORTI JUNIOR  RUA DUQUE DE 
CAXIAS,357/365 NOT. 465/2025-TL 27/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

VANDERSON DE ALMEIDA 
CHRISPIM RUA QUARTZO, 198 NOT. 161/2025-TP 

AI. 045/2025 27/11/2025 SEM VALIDADE  LIMPEZA 
 

NOTIFICAÇÃO -  
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

IVAR MIRKO VEIZAGA 
VEIZAGA 

RUA DUQUE DE VILA 
REAL 

AI. 046/2025 
AI. 047/2025 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

FECHAMENTO  
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

CONSTANTINO DE 
CAMARGO FILHO 

RUA GERTRUDES SILVA 
RAMOS, 384 AI. 048/2025 28/11/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

MARIA DE JESUS DOS 
SANTOS E GERALDA D. 
PINTO 

AVENIDA HENRIQUE 
GONÇALVES BAPTISTA, 

244 – 248 – 254 
NOT. 470/2025-TL 01/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ZAPHIRA ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS LTDA ESTRADA DA BALSA, 446 AI. 050/2025 01/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO AUTO DE 

INFRAÇÃO 

 

Convite/Convocação 
 
 
MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA, Secretário de Recursos 
Naturais e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no Art. 3º, do Regimento Interno do COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, instituído pelo Decreto nº 7.767, 
de 26 de dezembro de 2013, CONVIDA V.Sas., e CONVOCA os Conselheiros 
titulares e suplentes, para participar da 134ª reunião ordinária do 
COMDEMA de Barueri, a ser realizada no dia 11/12/2025 às 
9h, presencialmente, na sala de aula das SEMA, Av, Henriqueta Mendes 
Guerra, nº 1.124 – Jd. São Pedro, Barueri/SP. 
 
 
Pauta da Reunião: 
 
  
- Apresentação sobre os procedimentos administrativos de alto, médio e 
baixo impacto local, submetidas ao licenciamento ambiental 
municipalizado – Resolução Consema 01/2024 – Divisão de Licenciamento 
Ambiental. 
 
- Apresentação de atividades da Secretaria de Meio Ambiente no ano de 
2025 por meio do RQA - Relatório de Qualidade Ambiental pelo 
Departamento de Planejamento Ambiental 
 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
 
Protocolo: 052.321/2022 - Interessado: Mario Basaglia Neto 
Protocolo: 122.644/2024 - Interessado: Aylton Garcia e Jacinta de Melo Garcia 
Protocolo: 108.513/2025 - Interessado: DPS - Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 134.441/2025 - Interessado: Irineu Virgílio e Maria Thereza Collino Virgílio 
Protocolo: 138.290/2025 - Interessado: Villagran Comércio de Imóveis Próprios Ltda  
Protocolo: 149.798/2025 - Interessado: Condomínio Residencial Conviva Barueri  
Protocolo: 182.508/2025 - Interessado: Elea Digital Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A 
Protocolo: 184.185/2025 - Interessado: José Francisco Hueso Ortiz 
Protocolo: 193.170/2025 - Interessado: Dubai AL Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 201.239/2025 - Interessado: Marizilda Masseran Rodrigues do Nascimento 
Protocolo: 201.377/2025 - Interessado: BV1 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 208.875/2025 - Interessado: Maria Lucia da Silva 
Protocolo: 209.774/2025 - Interessado: José Carlos Ribeiro 
Protocolo: 213.160/2025 - Interessado: Camila Alves Cardoso 
Protocolo: 227.436/2025 - Interessado: Jacinta Maria Ferreira Coelho 
Protocolo: 228.622/2025 - Interessado: Eduardo Arantes Borges  
Protocolo: 232.070/2025 - Interessado: BCEM Comércio de Produtos Alimentícios Ltda 
Protocolo: 232.212/2025 - Interessado: Pedro Spitaletti 
Protocolo: 232.593/2025 - Interessado: Carlos Eduardo Araújo de Almeida 
Protocolo: 233.077/2025 - Interessado: Elisabeth de Magalhães Couto Trivella 
Protocolo: 233.144/2025 - Interessado: Intec Incorporadora Ltda  
Protocolo: 234.397/2025 - Interessado: Simone Alves de Souza  
Protocolo: 235.529/2025 - Interessado: Antônio Ângelo Doratiotto Neto 
Protocolo: 235.770/2025 - Interessado: Maria Odete Andrade de Sa Menin 
Protocolo: 236.419/2025 – Interessado: KL Construções Metalicas e Civis Ltda 
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
Protocolo: 024.696/2007 - Interessado: Severina Candico da Silva 
Protocolo: 174.792/2021 - Interessado: Dom José Empreendimentos Imobiliários Ltda  
Protocolo: 058.474/2024 - Interessado: Servape Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 065.315/2024 - Interessado: José Domingos de Souza 
Protocolo: 077.145/2024 - Interessado: Agel Anéis Gaxetas Equipamentos Ltda 
Protocolo: 107.659/2024 - Interessado: Érica Maria Silva 
Protocolo: 107.670/2024 - Interessado: Flabem Lima da Silva 
Protocolo: 122.415/2024 - Interessado: Luciano Antunes Caldana 
Protocolo: 124.922/2024 - Interessado: Congregação Cristã no Brasil 
Protocolo: 110.253/2024 - Interessado: Jacinta Maria Ferreira Coelho 
Protocolo: 184.450/2024 - Interessado: Antônio Teixeira de Almeida 
Protocolo: 215.631/2024 - Interessado: Congregação cristã no Brasil 
Protocolo: 229.584/2024 - Interessado: Luiz Eduardo Teixeira de Carvalho Macedo 
Protocolo: 004.024/2025 - Interessado: Itamar Esis Steines 
Protocolo: 010.243/2025 - Interessado: Wilson Veloso 
Protocolo: 010.963/2025 - Interessado: Gilberto Ambrogini 
Protocolo: 012.340/2025 - Interessado: Darci Munhões de Oliveira 
Protocolo: 012.717/2025 - Interessado: Alpa Consultoria Empresarial e Administração de Bens Ltda  
Protocolo: 065.047/2025 - Interessado: Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pássaros 
Protocolo: 081.611/2025 - Interessado: A.B. Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 092.398/2025 - Interessado: José Flaudemir do Nascimento 
Protocolo: 102.040/2025 - Interessado: Bete Empreendimentos Imobiliários Ltda  
Protocolo: 113.070/2025 - Interessado: Mith - Participações Ltda 
Protocolo: 117.630/2025 - Interessado: Vagner Alves Pereira 
Protocolo: 149.587/2025 - Interessado: Sérgio Santos Siroma 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Protocolo: 149.810/2025 - Interessado: Luiz Siqueira  
Protocolo:160.285/2025 - Interessado: Casa 5 Investimentos e Participações Ltda  
Protocolo: 162.008/2025 - Interessado: José Ivan Nunes Costa 
Protocolo: 190.250/2025 - Interessado: Daniel Lopes Monteiro 
Protocolo: 204.829/2025 - Interessado: Sonia Regina Menezes 
Protocolo: 205.185/2025 - Interessado: CH14 Participação e Incorporação SPE Ltda 
Protocolo: 205.329/2025 - Interessado: BV1 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda  
Protocolo: 211.536/2025 - Interessado: Brazil Tower Cessão de Infra Estruturas Ltda 
Protocolo: 214.661/2025 - Interessado: Elisângela Alves Ramalho dos Santos  
Protocolo: 214.693/2025 - Interessado: JMF 10 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 217.476/2025 - Interessado: VR Demolidora Ltda 
Protocolo: 217.846/2025 - Interessado: Thiago da Silva Santos 
Protocolo: 220.723/2025 - Interessado: Jubran Engenharia S/A 
Protocolo: 226.984/2025 - Interessado: Nivaldo Luiz Araujo 
Protocolo: 227.866/2025 - Interessado: Maria Jose Afonso Pereira 
Protocolo: 228.459/2025 - Interessado: Claudia Maria Baruzzi 
Protocolo: 228.497/2025 - Interessado: Bless Esperança Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 235.365/2025 - Interessado: Aniseth Marciano Monteiro 
Protocolo: 235.811/2025 - Interessado: Carlos Roberto Briscese Gullo  
Protocolo: 236.813/2025 - Interessado: Jose Anderson Ribeiro da silva  
 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
Protocolo: 234.413/2025 - Interessado: Winity S.A  
Protocolo: 208.796/2025 - Interessado: Winity S.A  
 

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 232.255/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 057.307/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 232.266/2025 - Interessado: Mayse Perle Machado 
APP: 057.313/2025 - Interessado: Mayse Perle Machado 
Protocolo: 232.457/2025 - Interessado: Márcio José 
APP: 056.762/2025 - Interessado: Márcio José 
Protocolo- 218242/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 053.117/2025 - Interessado: Adeildo Melo da Silva 
Protocolo: 220.343/2025 - Interessado: Leandro de Freitas Maciel 
APP: 056.606/2025 - Interessado: Leandro de Freitas Maciel 
Protocolo: 223.126/2025 - Interessado: Erika Veronica Peçanha Valenzuela 
Protocolo: 229.642/2025 - Interessado: Cicero Ferreira dos Santos 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 
 
Notificação de Advertência Nº 354 de 25 de novembro de 2025 (3) 
Cencosud Brasil Atacado Ltda 
Alameda Araguaia, 2879 – Centro Comercial e Empresarial Jubran / Jubran – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Protocolo: 149.810/2025 - Interessado: Luiz Siqueira  
Protocolo:160.285/2025 - Interessado: Casa 5 Investimentos e Participações Ltda  
Protocolo: 162.008/2025 - Interessado: José Ivan Nunes Costa 
Protocolo: 190.250/2025 - Interessado: Daniel Lopes Monteiro 
Protocolo: 204.829/2025 - Interessado: Sonia Regina Menezes 
Protocolo: 205.185/2025 - Interessado: CH14 Participação e Incorporação SPE Ltda 
Protocolo: 205.329/2025 - Interessado: BV1 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda  
Protocolo: 211.536/2025 - Interessado: Brazil Tower Cessão de Infra Estruturas Ltda 
Protocolo: 214.661/2025 - Interessado: Elisângela Alves Ramalho dos Santos  
Protocolo: 214.693/2025 - Interessado: JMF 10 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 217.476/2025 - Interessado: VR Demolidora Ltda 
Protocolo: 217.846/2025 - Interessado: Thiago da Silva Santos 
Protocolo: 220.723/2025 - Interessado: Jubran Engenharia S/A 
Protocolo: 226.984/2025 - Interessado: Nivaldo Luiz Araujo 
Protocolo: 227.866/2025 - Interessado: Maria Jose Afonso Pereira 
Protocolo: 228.459/2025 - Interessado: Claudia Maria Baruzzi 
Protocolo: 228.497/2025 - Interessado: Bless Esperança Empreendimentos SPE Ltda 
Protocolo: 235.365/2025 - Interessado: Aniseth Marciano Monteiro 
Protocolo: 235.811/2025 - Interessado: Carlos Roberto Briscese Gullo  
Protocolo: 236.813/2025 - Interessado: Jose Anderson Ribeiro da silva  
 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
Protocolo: 234.413/2025 - Interessado: Winity S.A  
Protocolo: 208.796/2025 - Interessado: Winity S.A  
 

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 232.255/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 057.307/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 232.266/2025 - Interessado: Mayse Perle Machado 
APP: 057.313/2025 - Interessado: Mayse Perle Machado 
Protocolo: 232.457/2025 - Interessado: Márcio José 
APP: 056.762/2025 - Interessado: Márcio José 
Protocolo- 218242/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 053.117/2025 - Interessado: Adeildo Melo da Silva 
Protocolo: 220.343/2025 - Interessado: Leandro de Freitas Maciel 
APP: 056.606/2025 - Interessado: Leandro de Freitas Maciel 
Protocolo: 223.126/2025 - Interessado: Erika Veronica Peçanha Valenzuela 
Protocolo: 229.642/2025 - Interessado: Cicero Ferreira dos Santos 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 
 
Notificação de Advertência Nº 354 de 25 de novembro de 2025 (3) 
Cencosud Brasil Atacado Ltda 
Alameda Araguaia, 2879 – Centro Comercial e Empresarial Jubran / Jubran – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
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Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 355 de 25 de novembro de 2025 (3) 
Maloupe Administração e Participação S/A 
Rua Rio Grande do Sul, 308 – Vila Boa Vista / Boa Vista – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 356 de 26 de novembro de 2025 (3) 
Pedro Celestino da Silveira  
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 122 - Vila Silveira / Boa Vista - Barueri - SP  
Prazo: imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 357 de 26 de novembro de 2025 (3) 
Vivaldo Jose de Abreu 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143   Bairro da Pitas/ Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 358 de 26 de novembro de 2025 (3) 
Raimundo Ferreira da Silva 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143   Bairro da Pitas/ Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 359 de 27 de novembro de 2025 (3) 
Samito Part. e Adm. de Bens Próprios LTDA 
Avenida Etiópia, 434 – Vila Morellato / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 02 (dois) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 360 de 27 de novembro de 2025 (3) 
Marcos Urbanização e melhoramento S/A 
Rua Cambuci, 306 Chacaras Marco – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 037 de 27 de novembro de 2025 (3) 
Alfredo Antônio Cardone 
Avenida Atibaia, 173 – Fazenda Tamboré Residencial / Tamboré – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 361 de 28 de novembro de 2025 (2) 
Maria Nazaré Coutinho da Silva 
Rua Campo de Marte,48 Jardim Santo Antônio - Barueri - SP  
Prazo: imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 363 de 28 de novembro de 2025 (2) 
Álvaro José da Silva  
Rua Mar da Galileia, 550 – Parque Ribeiro de Lima / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 364 de 02 de dezembro de 2025 (1) 
Sociedade Alphaville Residencial 1 
Alameda Bélgica, 603 (Praça São Pedro) – Alphaville Residencial 1 / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 038 de 01 de dezembro de 2025 (1) 
RP35 Manaca Empreendimentos SPE LTDA 
Rua Luís Scott, 238/244 – Vila das Flores / Aldeia – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 365 de 02 de dezembro de 2025 (1) 
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Suilan Meia dos Santos 
Rua Wilson Rodrigues dos Santos, 58 Parque Imperial – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 366 de 02 de dezembro de 2025 (1) 
Jairo Alves 
Rua Machado de Assis, 38 Jardim Belval / Belval – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 367 de 02 de dezembro de 2025 (1) 
Ozias Cirino 
Rua Cacilda Becker, 178 – Vila Iracema / Belval – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 368 de 03 de dezembro de 2025 (1) 
Hospital de Olhos Barueri LTDA 
Av. Trindade, 349 – Bethaville I / Centro – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 039 de 03 de dezembro de 2025 (1) 
BV1 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1.031 – Bairro das Pitas / Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 371 de 04 de dezembro de 2025 (1) 
Erika Veronica Peçanha Valenzuela  
Rua José de Alencar, 12/14 – Jardim Tupan / Silveira – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 040 de 05 de dezembro de 2025 (1) 
Condomínio Residencial Conviva Barueri 
Avenida Giovani Attilio Tolaini,  30 e 60 – Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS

1ª  INSTÂNCIA

Nº Auto Natureza Valor Dispositivo Violado Contribuinte Inscrição

403/2025 POR EMBARAÇAR OU IMPEDIR AÇÃO DO FISCO R$ 1.462,20  Art. 22 do Decreto 6516/08 NEXXUX - REENGENHARIA EMPRESARIAL LTDA 4.BE759-1

404/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ALTERAÇÃO CADASTRAL R$ 731,10
 Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004 

NEXXUX - REENGENHARIA EMPRESARIAL LTDA 4.BE759-1

411/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
 Artigo 47 do Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar n.° 118/2025 e alterações posteriores 

SURF SERVIÇOS S. A. 4.83710-6

405/2025 POR DEIXAR DE ATENDER A NOTIFICAÇÃO R$ 1.462,20
 Artigo 48 do Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar n.° 118/2002 e alterações posteriores 

SURF SERVIÇOS S. A. 4.83710-6

413/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
 Caput do art. 47 da LC nº 118/2002, alterado pelo art. 1º, 
inciso II, da LC nº 152/2004 

J J F CONSULTING LTDA - ME 4.64430-4

412/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
 Caput do art. 47 da LC nº 118/2002, alterado pelo art. 1º, 
inciso II, da LC nº 152/2004 

JJ JHONATAS LIMA TRANSPORTES LTDA - ME 4.89065-9
 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte RODRIGO TREFILIO UCHOA LTDA - ME, inscrição municipal nº 
4.79182-4, não foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio 

tributário atual, o NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, 

sobre a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO nº 402/2025, no valor de R$ 1.462,20 (Hum Mil e 
Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte Centavos) por deixar de comunicar alteração 

cadastral quando do encerramento da inscrição no cadastro mobiliário municipal conforme o 

disposto do CTM, descumprindo disposto Artigo 47 da Lei Complementar n° 118/2002 com suas 

alterações. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte INSTITUTO NEW TIME, inscrição municipal nº 9.AW109-2, não 

foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio tributário atual, o 

NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, sobre a lavratura 

do AUTO DE INFRAÇÃO nº 369/2025, no valor de R$ 1.849,00 (Hum Mil e Oitocentos e 
Quarenta e Nove Reais) por falta de recolhimento de ISSQN, descumprindo disposto Artigo 59 da 

Lei Complementar 118/02, conforme alteração da Lei Complementar 135/03, cc Artigo 77 do Decreto 

5.404/03. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte INSTITUTO NEW TIME, inscrição municipal nº 9.AW109-2, não 

foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio tributário atual, o 

NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, sobre a lavratura 

do AUTO DE INFRAÇÃO nº 369/2025, no valor de R$ 1.849,00 (Hum Mil e Oitocentos e 
Quarenta e Nove Reais) por falta de recolhimento de ISSQN, descumprindo disposto Artigo 59 da 

Lei Complementar 118/02, conforme alteração da Lei Complementar 135/03, cc Artigo 77 do Decreto 

5.404/03. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte INSTITUTO NEW TIME, inscrição municipal nº 9.AW109-2, não 

foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio tributário atual, o 

NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, sobre a lavratura 

do AUTO DE INFRAÇÃO nº 370/2025, no valor de R$ 1.462,20 (Hum Mil e Quatrocentos e 
Sessenta e Dois Reais e Vinte Centavos) por não atendimento a solicitação expressa na 

Notificação n° 211/2025, nos termos da legislação vigente, descumprindo disposto Parágrafo 3° do 

Artigo n° 48 da Lei Complementar Municipal n° 118/2002 - consolidada. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

                                              

 
 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARUERI – CMAS 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 7º do Regimento Interno deste 

colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes, para 

participarem da Reunião Ordinária do CMAS de Barueri, a ser realizada no dia 12/12/2025 

(sexta-feira), às 8h30 (UTC-03:00 Brasília), na sala de conferência da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social – SADS, localizada na Avenida Vinte e seis de março n.º 1.159 – 

Jardim São Pedro – Barueri – SP. 

 
 

 
 
 

 
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA  

Presidente do CMAS 
 

 

 

 

                                              

 
 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARUERI – CMAS 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 7º do Regimento Interno deste 

colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes, para 

participarem da Reunião Ordinária do CMAS de Barueri, a ser realizada no dia 12/12/2025 

(sexta-feira), às 8h30 (UTC-03:00 Brasília), na sala de conferência da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social – SADS, localizada na Avenida Vinte e seis de março n.º 1.159 – 

Jardim São Pedro – Barueri – SP. 

 
 

 
 
 

 
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA  

Presidente do CMAS 
 

 

 

 

                                              

 
 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARUERI – CMAS 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 7º do Regimento Interno deste 

colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes, para 

participarem da Reunião Ordinária do CMAS de Barueri, a ser realizada no dia 12/12/2025 

(sexta-feira), às 8h30 (UTC-03:00 Brasília), na sala de conferência da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social – SADS, localizada na Avenida Vinte e seis de março n.º 1.159 – 

Jardim São Pedro – Barueri – SP. 

 
 

 
 
 

 
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA  

Presidente do CMAS 
 

 

 

 

                                              

 
 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARUERI – CMAS 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 7º do Regimento Interno deste 

colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes, para 

participarem da Reunião Ordinária do CMAS de Barueri, a ser realizada no dia 12/12/2025 

(sexta-feira), às 8h30 (UTC-03:00 Brasília), na sala de conferência da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social – SADS, localizada na Avenida Vinte e seis de março n.º 1.159 – 

Jardim São Pedro – Barueri – SP. 

 
 

 
 
 

 
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA  

Presidente do CMAS 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte ERISVANIA BATISTA DE ARAUJO - ME, inscrição municipal nº 
5.51599-8, não foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio 

tributário atual, o NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, 

sobre a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO nº 360/2025, no valor de R$ 731,10 (Setecentos e 
Trinta e Hum Reais e Dez Centavos) por deixar de comunicar encerramento no prazo 

regulamentar, descumprindo disposto Caput do Artigo n° 47 da Lei Complementar n° 118/2002, 

consolidada, alterado pelo Artigo 1°, inciso II, da Lei Complementar n° 152/2004. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte INSTITUTO NEW TIME, inscrição municipal nº 9.AW109-2, não 

foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio tributário atual, o 

NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, sobre a lavratura 

do AUTO DE INFRAÇÃO nº 370/2025, no valor de R$ 1.462,20 (Hum Mil e Quatrocentos e 
Sessenta e Dois Reais e Vinte Centavos) por não atendimento a solicitação expressa na 

Notificação n° 211/2025, nos termos da legislação vigente, descumprindo disposto Parágrafo 3° do 

Artigo n° 48 da Lei Complementar Municipal n° 118/2002 - consolidada. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

SEHAB SECRETARIA 
DA HABITAÇÃOSECRETARIA DE HABITAÇÃO – SEHAB 

Torna-se pública a Notificação nº 262/2025 – SEHAB, referente ao processo PMB 
232602/2025, expedida à interessada Carla Samiy Conceição. 

Informa-se que a interessada deverá comparecer à Secretaria da Habitação para o devido 
cumprimento do solicitado. 

Informa-se, ainda, que o inteiro teor da notificação será encaminhado ao endereço informado 
no protocolo, para ciência formal. 

O prazo para atendimento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do efetivo recebimento 
da correspondência. 

Barueri, 03 de dezembro de 2025. 

 

SED SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

 
                       

           Conselho Municipal de Educação - CME 
 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, 125 - Jd. dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-335 –  (11) 4199-2914  

E-mail: cme@educbarueri.sp.gov.br 

 

DELIBERAÇÃO CME Nº 05/2025, aprovada em 19/11/2025 

ASSUNTO: Estabelece as Diretrizes para a oferta preferencial de Língua Espanhola em caráter 

optativo no Ensino Médio da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB. 

INTERESSADA: Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB 

RELATORES: Magda Guimarães Olegário Silva, Expedito Alves Filho, Marcelo Soares de 

Oliveira, Mônica Narvaez, Jorge Aparecido Calixto de Brito e Margarete Aparecida Pedroso. 

 

O Conselho Municipal de Educação, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

nos termos do inciso I do artigo 2º da  Lei Municipal nº 980, de 09/04/1997,  alterada pelas 

Leis Municipais nºs 2.736/2020 e 3.127/ 2025, pelo disposto no art. 35-D da Lei Federal nº 

9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com redação dada pela Lei 

Federal nº 14.945/2024, na Base Nacional Comum Curricular - BNCC,  no PNE - Plano 

Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2015), no PME - Plano Municipal de Educação de 

Barueri (Lei Municipal nº 2.408/2015) , prorrogada  através da Lei Municipal nº 3.169 de 26 

de setembro de 2025, na Indicação CME nº 05/2025, com fundamento na Resolução 

CNE/CEB nº 5, de 16 de maio de 2025. 

 DELIBERA:  

 
 Art.1º Estabelece as Diretrizes para a oferta preferencial de Língua Espanhola em caráter 

optativo no Ensino Médio, conforme disposto na legislação específica. 

 

Art.2º Cabe às instituições escolares da Fundação Instituto de Educação de Barueri – FIEB, 

estabelecer formas de organização e propostas de ensino, em atendimento aos parâmetros 

aqui estabelecidos, de acordo com o disposto nos arts. 12, 13 e 23 da Lei Federal nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB). 

 

 

 
                       

           Conselho Municipal de Educação - CME 
 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, 125 - Jd. dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-335 –  (11) 4199-2914  

E-mail: cme@educbarueri.sp.gov.br 

 

 

Art.3º São princípios para a oferta de Língua Espanhola no Ensino Médio: 

 

I -   reconhecimento do vínculo entre os processos de oficialização da Língua Portuguesa e 

da Língua Espanhola nos respectivos Estados da América Latina;  

II -   cumprimento do disposto na Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, atualizada pela 

Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, conforme o art. 26-A da LDB, no Parecer CNE/CP 

nº 3, de 10 de março de 2004, e na Resolução CNE/CP nº 1, de 17 de junho de 2004; e  

III - autonomia, protagonismo e autoria dos sujeitos nos processos de ensino-aprendizado 

nas práticas linguísticas.  

 

Art.4º São objetivos do ensino da Língua Espanhola no Ensino Médio:  

 

I -  ser parte integrante da Formação Geral Básica definida na Base Nacional Comum 

Curricular - BNCC; e  

II - figurar como opção nos Itinerários Formativos.  

 

Art.5º É parte integrante desta Deliberação a Indicação CME nº 05/2025. 

 

 Art.6º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

      

                                                                                             Barueri, 19 de novembro de 2025. 

    

 

 

 
                       

           Conselho Municipal de Educação - CME 
 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, 125 - Jd. dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-335 –  (11) 4199-2914  

E-mail: cme@educbarueri.sp.gov.br 

 

   Relatores Conselheiros (as): 

 

Magda Guimarães Olegário Silva   ________________________ 

Expedito Alves Filho                        _________________________ 

Jorge Aparecido Calixto de Brito   ________________________ 

Marcelo Soares de Oliveira            ________________________ 

Margarete Aparecida Pedroso    _________________________ 

Mônica Narvaez                            _________________________ 

                          

                                                                                    Barueri, 19 de novembro de 2025.    
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 

Deliberação. 

 

 

Presentes os Conselheiros (as): Magda Guimarães Olegário Silva, Jorge Aparecido Calixto 

de Brito, Mônica Narvaez, Marcelo Soares de Oliveira, Expedito Alves Filho e Margarete 

Aparecida Pedroso. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

MAGDA GUIMARÃES OLEGÁRIO SILVA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MAGDA GUIMARÃES OLEGÁRIO SILVA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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INDICAÇÃO CME N° 05/2025 – aprovada em 19/11/2025. 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Educação. 

ASSUNTO: Proposta de Deliberação que Estabelece as Diretrizes para a oferta preferencial 

de Língua Espanhola em caráter optativo no Ensino Médio da Fundação Instituto de 

Educação de Barueri - FIEB. 

RELATORES: Magda Guimarães Olegário Silva, Marcelo Soares de Oliveira, Jorge 

Aparecido Calixto de Brito, Mônica Narvaez, Expedito Alves Filho e Margarete 

Aparecida Pedroso. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

     O Conselho Municipal de Educação - CME, no exercício das atribuições conferidas 

pela Lei Municipal nº 980/1997, alterada pelas Leis Municipais nºs 2.736, de 13/02/2020 e 

3.127, de 14 de fevereiro de 2025, no reconhecimento de seu papel indutor e articulador, 

tem a incumbência de zelar pela qualidade do ensino ofertado no Município. Nesse sentido, 

acolhe a demanda que trata da Proposta de Deliberação que Estabelece as Diretrizes para a 

oferta preferencial da Língua Espanhola em caráter optativo no Ensino Médio da Fundação 

Instituto de Educação de Barueri - FIEB.  

   Nesse contexto, é importante elucidar que a história da Língua Espanhola no Brasil é 

marcada pela influência histórica da imigração espanhola e mais recentemente, pelo 

crescimento do ensino obrigatório a partir do século XX. A proximidade com países 

hispanofalantes e a necessidade de relações comerciais e diplomáticas mais fortes 

impulsionaram a introdução do espanhol nas escolas. Nesse sentido, é importante destacar 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) de 1996, que já previa o ensino de espanhol 

como língua estrangeira, através da Lei nº 11.161, de 2005, quando estabeleceu a 

obrigatoriedade da oferta do ensino de espanhol nas escolas de nível médio em todo o país. 

                 Sendo assim, a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005, dispunha sobre a oferta 

obrigatória da Língua Espanhola, com matrícula optativa para os estudantes do Ensino Médio 
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e facultava sua inclusão no segundo ciclo do Ensino Fundamental. No entanto, ocorre que 

atualmente o referido dispositivo legal foi revogado pela Lei Federal nº 14.945, de 2024, 

dentre outras providências, alterou a LDB a fim de definir novas diretrizes para o Ensino 

Médio.  

       

 

2. FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

      A presente Indicação fundamenta-se na redação do art. 35-D da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, dada pela Lei nº 14.945, de 31 de julho de 2024, com fundamento 

no Parecer CNE/CEB nº 2, de 29 de janeiro de 2025, a Resolução CNE/CEB nº 5/2025, o 

artigo 2º, incisos I, III e IX da Lei Municipal nº 980/1997, alterada pela Lei Municipal nº 2.736, 

de 13/02/2020 e a Lei nº 3.127, de 14 de fevereiro de 2025, dessa forma, ao Conselho 

Municipal compete: 

 

    “Artigo 2º (...)” 

 

 I – Fixar diretrizes para a organização do sistema municipal de ensino ou para o 

conjunto das escolas municipais; 

            (...) 

 III – Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas 

em matéria de educação; 

             (...) 

 IX – Propor medidas ao Poder Público Municipal no que tange à efetiva assunção 

de suas responsabilidades em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental, 

Médio e Técnico. 
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3. RELATÓRIO 

 

      Diante dos inúmeros estudos realizados, hoje é possível afirmar que a história da 

língua espanhola surgiu a partir de diversos dialetos resultantes do latim, uma língua indo-

europeia que se manifestou na região da cidade de Roma e foi instaurado na Península 

Ibérica, mais precisamente na região de Castilla, durante a invasão Romana que ocorreu 

por volta do século IX. 

      Atualmente se sabe que a primeira utilização de fato do castelhano ocorreu na 

cidade de Toledo no século XIII. Com sua aplicação efetiva, a língua pôde ser levada para os 

vice-reinados de todo Império Espanhol. Desse modo ela conseguiu chegar às Américas a 

partir do ano de 1492. 

      Podemos considerar o espanhol moderno como o idioma que mais se fala em todo 

o mundo sendo, inclusive, considerado como uma das línguas centrais usadas nos 

comunicados oficiais da ONU (Organização das Nações Unidas). Também é considerado o 

idioma que mais se estuda por nativos do idioma inglês, sendo muito presente na cultura 

dos Estados Unidos da América. 

      Dessa forma, a história da língua espanhola é de extrema importância para todo 

o mundo. Isso porque, atualmente ela é considerada a terceira língua que mais se fala 

mundialmente, não somente para pessoas que o utilizam como idioma materno. Também 

é possível afirmar que cerca de 300 milhões de pessoas falam o espanhol, com um 

crescimento significativo a cada ano. 

     Nesse entendimento, mesmo perdendo nesse ranking para o mandarim e para o 

inglês, o espanhol é destaque no mundo dos negócios comerciais, especialmente na Europa. 
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     Atualmente aqui no Brasil, mediante a homologação da  Lei Federal 

nº 14.945/2024, foi estabelecida a preferência pela oferta da Língua Espanhola no Ensino 

Médio como segunda língua estrangeira, de acordo com a condição de cada sistema de 

ensino.  

     Dessa forma, esse posicionamento foi reforçado pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio, que recomendam a oferta da Língua Espanhola onde 

houver necessidade e possibilidade de sua oferta como segunda língua.  

 

     Nesse sentido, constata-se que a presente Indicação está consubstanciada nas 

legislações vigentes, em especial a revogação do art. 35- A, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, pela Lei Federal nº 14.945, de 31 de julho de 2024. 

       

    

4.  CONCLUSÃO 

  

                   Isto posto, na perspectiva e nos termos desta Indicação, submetemos ao Conselho 

Pleno a presente Proposta de Deliberação que “Estabelece as Diretrizes para a oferta 

preferencial de Língua Espanhola em caráter optativo no Ensino Médio da Fundação Instituto 

de Educação de Barueri – FIEB”.  

                   Assim, este Colegiado se manifesta favorável à Proposta da Deliberação 

supracitada em atendimento às legislações específicas vigentes. 

 

 

                  Barueri, 19 de novembro de 2025. 
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      RELATORES CONSELHEIROS (AS): 

 

 

____________________________ 

Consª. Magda Guimarães O. Silva 

Relatora 

 

_________________________ 

Consº Jorge Ap. Calixto de Brito 

Relator  

 

 

_________________________ 

Consº Marcelo Soares de Oliveira 

Relator 

 

 

 

____________________ 

Consª Margarete Aparecida Pedroso 

Relatora 
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_________________________ 

Consª Mônica Narvaez 

Relatora 

 

 

  _________________________ 

Consº Expedito Alves Filho 

Relator 
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5. DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

  

O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a presente Indicação.   

           

Presentes os Conselheiros (as):  

Magda Guimarães Olegário Silva, Expedito Alves Filho, Mônica Narvaez, Margarete 

Aparecida Pedroso, Marcelo Soares de Oliveira e Jorge Aparecido Calixto de Brito. 

 

 

 

 

                                         Barueri, 19 de novembro 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       ________________________________________ 

Magda Guimarães Olegário Silva 

                     Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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                                         Barueri, 19 de novembro 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       ________________________________________ 

Magda Guimarães Olegário Silva 

                     Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

 

 
SADM SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

MARCIO RICARDO ALBUQUERQUE ENGENHEIRO CIVIL 003/2021 58 

KEVIN JOSE DA SILVA CARVALHO FISCAL TÉCNICO 001/2022 31 

LUDMILA RODRIGUEZ FERREIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 273 

CAROLINE DE FRANÇA TEIXEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 323 

MICHELE DIAS LUCCAS PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 366 

MIRIAN FERREIRA GUEDES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 419 

PAULO ROBERTO SEVERIANO DE 
OLIVEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 425 

ANGELITA CAROLINE MACHADO SILVA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 427 

MAURINA ROSA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 442 

NADIA SANTOS CONCEIÇÃO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 462 

SIMONE ALEGRETE VIEIRA SANTOS PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 463 

JULIANA CERVATTI DE ANDRADE 
CARVALHO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 464 

FABIANA APARECIDA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 465 

CRISTINA GRACIANO PINHEIRO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 466 

GLAUCIA FERNANDES MIRANDA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 467 

MARIA JOSÉ ROCHA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 468 

SIDIANE PINTO FERREIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 469 

SUSANA ROQUE PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 470 

ROSEMEIRE DA SILVA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 471 

ALESSANDRA SILVA DE FARIAS PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 472 

ELIZIA MARINALVA BRAGANÇA 
EMERICK PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 473 

MARLENE SIMPLÍCIO DA GAMA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 474 

ANDRÉIA ROCHA DOS SANTOS 
PEREIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 475 

AMANDA DE LIMA AMORIM PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 476 

CELESTE LAGE BATISTA OLIVEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 477 

CELIA REGINA MARANESI CONDELO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 478 

LUZIA GABRIEL DE SOUZA ROSA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 479 

SIMONE APARECIDA ALMEIDA SANTOS 
SARO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 480 

SIMONE HIDAKA GOMES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 481 

MARIA EDILANHA XAVIER SILVA LOPES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 482 

LUMA BANDEIRA POEYS GAGLIANONE PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 483 

SILVANA ALVES FERREIRA DE MACEDO 
NASCIMENTO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 484 

VIVIANE ARRUDA NUNES SANTANA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 485 

HELOISA HELENA DA SILVA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 486 

ARIADNEI ALVES CRUZ CARVALHO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 487 

MARIA LUISA SILVA DE SOUZA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 488 

RAQUEL MACHADO DA SILVA CRUZ PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 489 

DIEGO PINHEIRO AMURIM PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 490 

SIDINEIA DE JESUS TORRES 
GONÇALVES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 491 

SAMUEL DA CRUZ OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 760 

RITA DE CÁSSIA D'AVILA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 761 

SUELI NOVAIS BRITO MASCARENHAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 762 

ÉRICA BARBOZA PRESTES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 763 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 764 

LIGIA MARISA SOARES PESSALI AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 765 

ÉRICA CATARINA LEME MURASCA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 766 

FABIANA PEREIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 104 

SANDRA BEZERRA DE SANTANA TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 13 

LUCINEIA VICENTE DE REZENDE TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 14 

ANDRESSA MACHADO CARVALHO TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 15 

FRANCELIA SILVA SALES TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 16 

ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 
ABREU DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 171 

ROBERTA RODRIGUES DE LIMA DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 172 

ILDACIR FERREIRA QUINTO ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 286 
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Processo Administrativo n.º 150172/2025
Assunto: Instrumento – Termo de Confissão - Débito Erário
Interessado: Marcio Silva de Castro

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria cientificada, que deverá proceder com o envio do comprovante de pagamento, em relação ao 
Termo de Confissão de Dívida, assinado em 19/09/2025, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Informo que, foram realizadas tentativas de contato, por intermédio do endereço eletrônico: dicas***smo@gmail.com, 
celular: 11- 91**3-67** e envio de telegrama para o endereço cadastrado no sistema desta Municipalidade, restando 
todos os meios infrutíferos.

Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no Departamento 
Técnico de Normas e Legislação – DTNL, na Secretaria de Administração, situada na Rua do Paço, 08, 1º andar, 
centro, Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-feira.

Decorrido o prazo supramencionado, referido débito será inscrito em Dívida Ativa.

Barueri, 28 de novembro de 2025.

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 01/2024 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI, em vista do que consta no Edital do Processo 

Seletivo Interno nº 01/2024 e a conclusão dos trabalhos de realização do referido certame, não 

havendo pendências recursais no prazo legal, torna-se pública a Homologação da Classificação 

Final do Cargo 01 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL - CLASSE DISTINTA, conforme publicação 

realizada no site  da Publiconsult ACP (www.publiconsult.com.br) e no Jornal Oficial de Barueri, 

dá publicidade ao presente termo de homologação, que é divulgado no site da Publiconsult 

ACP (www.publiconsult.com.br) e no Jornal Oficial de Barueri, visando atender ao restrito 

interesse público.  

 

Outrossim, reafirma os termos do Edital de Processo Seletivo Interno nº 01/2024 e ratifica os 

trabalhos da Comissão do Processo Seletivo.  

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

Barueri, 05 de dezembro de 2025. 
 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

Secretária de Administração 
 

 
  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 02/2024 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI, em vista do que consta no Edital do Processo 

Seletivo Interno nº 02/2024 e a conclusão dos trabalhos de realização do referido certame, não 

havendo pendências recursais no prazo legal, torna-se pública a Homologação da Classificação 

Final do Cargo 01 - AGENTE DE TRÂNSITO - ASSISTENTE DE OPERAÇÃO, conforme 

publicação realizada no site  da Publiconsult ACP (www.publiconsult.com.br) e no Jornal Oficial 

de Barueri, dá publicidade ao presente termo de homologação, que é divulgado no site da 

Publiconsult ACP (www.publiconsult.com.br) e no Jornal Oficial de Barueri, visando atender ao 

restrito interesse público.  

 

Outrossim, reafirma os termos do Edital de Processo Seletivo Interno nº 02/2024 e ratifica os 

trabalhos da Comissão do Processo Seletivo.  

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

Barueri, 05 de dezembro de 2025. 
 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

Secretária de Administração 
 
 
  

 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 263/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de equipamentos de informática, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 18/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 08/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 264/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de equipamentos e iluminação cênica, conforme 
exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus 
Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 18/12/2025 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 08/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 265/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de itens componentes de prótese para atendimento à 
processo judicial, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 18/12/2025 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 08/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 266/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Contratação de serviços gráficos para impressão dos boletos e confecção de 
carnês para a arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício de 
2026, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente 
Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 22/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 08/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira 

DANIEL HENRIQUE ALVES DA SILVA TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 101 

PRISCILA DE OLIVEIRA VASCONCELOS TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 102 

ANTÔNIA APARECIDA DE JESUS ENFERMEIRO 001/2024 50 

NEURILANE FELIPE MARQUES 
GERALDO ENFERMEIRO 001/2024 51 

 
DOUGLAS DA SILVA RAMOS 

BARBOSA PEB I 001/2024 130 

DEMMIS TELES MENEZES PEB I 001/2024 152 

ROSANA VIEIRA DA SILVA 
FERMINO PEB I 001/2024 153 

ALINE PREVIATO PEB I 001/2024 181 

SILVIA PEREIRA SANTOS PEB I 001/2024 225 

VERÔNICA DE SOUZA RIBEIRO PEB I 001/2024 226 

ELENICE DIAS ARAÚJO PEB I 001/2024 227 

ANA CLELIA FREITAS SOUZA PEB I 001/2024 228 

PRISCILA ESTEVO RODRIGUES PEB I 001/2024 229 

ROSANGELA LOPES BOLANE PEB I 001/2024 230 

JESSICA SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA PEB I 001/2024 231 

BRUNA APARECIDA 
GONÇALVES PEB I 001/2024 232 

NATANNY CRISTINA GOMES 
MARQUES PEB I 001/2024 233 

ROSANA APARECIDA GIGGIER PEB I 001/2024 234 

ADELINA ABREU PESTANA PEB I 001/2024 235 

RITA DE CÁSSIA VIEIRA DE 
CARVALHO PEB I 001/2024 236 

MARIA IRENE BRANDÃO DOS 
SANTOS PEB I 001/2024 237 

CRISTIANE NEVES DE 
OLIVEIRA DONEGA PEB I 001/2024 238 

VIVIANE ARRUDA NUNES 
SANTANA PEB I 001/2024 239 

NATALIA DE LIMA CESARINO 
DAHER PEB I 001/2024 240 

CAMILA PINHEIRO OLIVEIRA PEB I 001/2024 241 

KEMYLLI CLAUDIONOR DO 
NASCIMENTO PEB I 001/2024 242 

MARLENE LOPES DE JESUS PEB I 001/2024 243 

RENATA DE JESUS PONTES PEB I – DEFICIENTE 001/2024 15 

JEFERSON WILLIAN DA 
SILVA MAXIMO PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 19 

MARA CELIA RODRIGUES 
BONFIM PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 31 

ANDRESSA SANTOS DA 
SILVA PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 32 

CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO 
BISPO PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 33 

EMANOEL VIEIRA DE 
ALMEIDA PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 34 

WILSON PAULO DE SOUZA PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 35 

JOSIANE DO NASCIMENTO 
PONCE DE FREITAS PEB II - CIÊNCIAS 001/2024 36 

ALCIDES DA CONCEIÇÃO 
SANTOS PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 001/2024 8 

LUCAS SANCHES DA 
PAIXAO PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 001/2024 9 

PAULO HENRIQUE 
MARCATTO SILVEIRA PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 001/2024 10 

FÁBIO DE OLIVEIRA 
BIZARRIA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 2 

FÁBIO MARTINELE NETO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 3 

ROSANA BOSCHETTI PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 4 

LUIS OTAVIO DA SILVA 
CONCEIÇÃO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 5 

SILVIA REGINA FARIAS PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 6 

DURVANEI DOMINGUES 
PEDROSO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 7 

EDNA DA SILVA BENAZZI PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 8 

RAFAEL FRANÇA DE 
MIRANDA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 9 

MANOEL RONDON 
MACARIO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 10 

ROSANA DE MOURA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 11 

IVERSON DOS SANTOS SILVA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 12 

JOSÉ MIRANDA DA SILVA 
MIRANDA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 13 

AMANDA DE OLIVEIRA 
GODOY PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 14 

VICTOR HUGO COSTA 
FERREIRA PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 15 

FRANKLIM FERNANDO 
PEREIRA RIBEIRO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 16 

JACKELINE KANARSKI 
BRAZ DA SILVA PEB II – HISTÓRIA 001/2024 10 

ERIKA RODRIGUES VIANA PEB II – HISTÓRIA 001/2024 11 

STEPHANE MATIAS VALADÃO PEB II – INFORMÁTICA 001/2024 10 

CLAUDINEI DA CONCEICAO PEB II – INFORMÁTICA 001/2024 12 

KEILA DUARTE LUIZ PEB II - INGLÊS 001/2024 18 

MAYARA MENEZES BISPO PEB II - INGLÊS 001/2024 59 

EMERSON NAMAR SALIM PEB II - INGLÊS 001/2024 60 

DIONE GOUVEIA PICANÇO PEB II - INGLÊS 001/2024 61 

LUIS NETO DIAS BARBOSA PEB II - MATEMÁTICA 001/2024 10 

GISLENE ABIGAIL SILVA MIRANDA PEB II - MATEMÁTICA 001/2024 33 

LUZIA ROSELI DA SILVA SANTOS PEB II - MATEMÁTICA 001/2024 52 

TATIANE ANTUNES MACEDO PEB II - PORTUGUÊS 001/2024 78 

ZELANDIA MARIA COSTA PEB II - PORTUGUÊS 001/2024 79 

SILVANIA BATISTA DE MOURA PEB II - PORTUGUÊS 001/2024 80 

VINÍCIUS PROENÇA DE MORAES PEB II - PORTUGUÊS 001/2024 81 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CELESTE LAGE BATISTA OLIVEIRA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 477 

CELIA REGINA MARANESI CONDELO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 478 

LUZIA GABRIEL DE SOUZA ROSA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 479 

SIMONE APARECIDA ALMEIDA SANTOS 
SARO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 480 

SIMONE HIDAKA GOMES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 481 

MARIA EDILANHA XAVIER SILVA LOPES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 482 

LUMA BANDEIRA POEYS GAGLIANONE PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 483 

SILVANA ALVES FERREIRA DE MACEDO 
NASCIMENTO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 484 

VIVIANE ARRUDA NUNES SANTANA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 485 

HELOISA HELENA DA SILVA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 486 

ARIADNEI ALVES CRUZ CARVALHO PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 487 

MARIA LUISA SILVA DE SOUZA PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 488 

RAQUEL MACHADO DA SILVA CRUZ PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 489 

DIEGO PINHEIRO AMURIM PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 490 

SIDINEIA DE JESUS TORRES 
GONÇALVES PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 491 

SAMUEL DA CRUZ OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 760 

RITA DE CÁSSIA D'AVILA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 761 

SUELI NOVAIS BRITO MASCARENHAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 762 

ÉRICA BARBOZA PRESTES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 763 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 764 

LIGIA MARISA SOARES PESSALI AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 765 

ÉRICA CATARINA LEME MURASCA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 766 

FABIANA PEREIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 104 

SANDRA BEZERRA DE SANTANA TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 13 

LUCINEIA VICENTE DE REZENDE TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 14 

ANDRESSA MACHADO CARVALHO TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 15 

FRANCELIA SILVA SALES TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 16 

ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 
ABREU DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 171 

ROBERTA RODRIGUES DE LIMA DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 172 

ILDACIR FERREIRA QUINTO ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 286 

SESP SECRETARIA 
DE ESPORTES

 

 

OFÍCIO Nº 1116/2025         

                                      Barueri, 05 de Dezembro de 2025. 

Ilmo. Sr.  
Secretário de Comunicação 
Helio de Andréa 
 
REF.:- Resolução de Nº 003/2025 de 05 de Dezembro de 2025. 

Antônio Eustáquio Moisés, Secretário de Esportes da Prefeitura Municipal de Barueri, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, com base no que dispõe o Decreto de nº 10.265 de 4 de Novembro de 2025, resolve:  

I – Autorizar o uso do Ginásio Poliesportivo “José Corrêa”, para o evento, na data abaixo mencionada, ressalvados eventuais alterações 
por parte da entidade organizadora:  

DATA  HORÁRIO 
DE INÍCIO EVENTO JOGOS 

 
TRANSMISSÃO 

 

      06/12/2025 
 Sábado  16h30 Rodada da LIGA X1 PODPAH 

Luke Bastos x Futblack 
Surfistinha x Acre  
Henry Japa x Zago 

Juninho Manella x Juka 
Lucaneta x Isaac Xavier 

 
 

Sportv 
Youtube Canal 

Oficial PODPAH 

 
  

II – Na forma que trata o artigo 5º do Decreto nº 10.265/2025, parágrafo 1º, fica a instituição AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO 
NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA, dispensada da cobrança do valor remuneratório estabelecido, levando em consideração 
aspectos de relevância esportiva e social do evento. 

III – Neste caso, entende-se por aspectos de relevância esportiva e social do evento, a importância da integração com influenciadores 
renomados que jogarão Futebol em uma quadra, um contra um (mano a mano), promovendo a Modalidade. Além disso, desses eventos 
promovem a geração de conteúdo esportivo para o equipamento público; a entrada no Ginásio, sem cobrança de ingressos, gerando 
lazer e entretenimento gratuito para toda a população; a transmissão dos jogos, ao vivo, o que gerará mídia e notoriedade para o 
município de Barueri, divulgando o nome da cidade pelo Brasil e pelo mundo e fomentando o esporte entre as crianças e adolescentes 
participantes das Escolas de Esportes; além do aquecimento do comércio local com a vinda de atletas, turistas, jornalistas e inúmeros 
visitantes ao munícipio. 

IV– O referido evento contará também com a arrecadação de alimentos não perecíveis, que serão doados ao Fundo Social de 
Solidariedade de Barueri.  

V – Fica esta Resolução vinculada ao Decreto nº 10.265 de 4 de Novembro de 2025, que regulamenta a utilização dos espaços 
esportivos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes de Barueri. 

Antônio Eustáquio Moisés 
 Secretário de Esportes 

  

ATOS OFICIAIS
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CNPJ - 66.518.267/0051-42 CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS
DR. JOÃO AMORIM - CEJAM

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 
           DECRETO Nº 10.291, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
        JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
         DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) para suplementar as seguintes dotações:  
  
 
 01 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
 31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 120.000,00 
 31911300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$ 180.000,00 
 01.031.0001.2001 CÂMARA MUNICIPAL  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 300.000,00 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
 01 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 300.000,00 
 01.031.0001.2001 CÂMARA MUNICIPAL  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 300.000,00 

 

           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 5 de dezembro de 2025. 
       
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

DECRETO Nº10.290, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 
               

                             DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
           DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 10.560.000,00 (dez milhões, 
quinhentos e sessenta mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.05 SECRETARIA DE ESPORTES 
 02.05.01 SECRETARIA DE ESPORTES 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00 
 27.812.0014.2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  
 02.09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.09.02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 190.000,00 
 08.244.0038.2027 MANUT.DA SECRET.DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO  
 02.12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 02.12.02 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 600.000,00 
 13.392.0049.2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
 02.14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 5.800.000,00 
 12.361.0054.2044 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
 02.14.03 ESCOLAS MATERNAIS 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.000,00 
 12.365.0056.2046 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MATERNAIS  
 02.14.04 ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 1.700.000,00 
 12.365.0057.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR  
 02.16 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 02.16.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 230.000,00 
 04.122.0064.2059 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 02.18 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.18.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 1.700.000,00 
 04.122.0068.2064 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 AÇÕES BÁSICAS 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.301.0070.2066 AÇÕES BÁSICAS  
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 10.560.000,00 
 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 

 

 

DECRETO Nº10.290, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 
               

                             DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
           DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 10.560.000,00 (dez milhões, 
quinhentos e sessenta mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.05 SECRETARIA DE ESPORTES 
 02.05.01 SECRETARIA DE ESPORTES 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00 
 27.812.0014.2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  
 02.09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.09.02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 190.000,00 
 08.244.0038.2027 MANUT.DA SECRET.DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO  
 02.12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 02.12.02 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 600.000,00 
 13.392.0049.2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
 02.14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 5.800.000,00 
 12.361.0054.2044 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
 02.14.03 ESCOLAS MATERNAIS 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.000,00 
 12.365.0056.2046 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MATERNAIS  
 02.14.04 ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 1.700.000,00 
 12.365.0057.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR  
 02.16 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 02.16.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 230.000,00 
 04.122.0064.2059 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 02.18 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.18.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 1.700.000,00 
 04.122.0068.2064 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 AÇÕES BÁSICAS 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.301.0070.2066 AÇÕES BÁSICAS  
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 10.560.000,00 
 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 

 

 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.03 ESCOLAS MATERNAIS 
 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 4.500.000,00 
 12.365.0056.2046 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MATERNAIS  
 02.14.04 ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.000.000,00 
 12.365.0057.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 AÇÕES BÁSICAS 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 500.000,00 
 10.301.0070.2066 AÇÕES BÁSICAS  
 02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.24.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.560.000,00 
 16.482.0081.2077 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 10.560.000,00 
 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 5 de dezembro de 2025. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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